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PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 069/2023
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023
OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de empresa de engenharia para execução obras de pavimentação asfáltica em CBUQ, execução de meios-fios e sarjetas de drenagem urbana superficial e construção de caixa coletora e dissipador de energia e de calçamento em piso intertravado com bloco sextavado.
ATA DE ANÁLISE DOS ENVELOPES “HABILITAÇÃO”
Aos oito dias do mês de Agosto de dois mil e vinte e três às treze horas e trinta minutos na sede da Secretaria Municipal de Educação, reuniu-se a Comissão de Licitação devidamente nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, na forma da Portaria nº 048/2023. A sessão está sendo presidida pela Presidente da Comissão de Licitação, a Sra. Camila Fonseca da Silva para o ato de abertura e julgamento da habilitação contida no envelope de nº 01, relativo ao objeto do processo em referência. Protocolaram tempestivamente, portando os envelopes “Documentação” e “Proposta” as empresas: BLZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A CNPJ:21.060.687/0001-20, PAESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO-EIRELI CNPJ: 03.691.134/0001-94. Isto feito, no momento da análise da qualificação técnica solicitou-se a presença do Gerente de convênios e Contratos Iago Luiz Santos, que verificou e atestou que as empresas possuem capacidade técnica conforme dispõe o edital. Referente aos documentos da qualificação econômica financeira convocou-se o Contador do município Renato José Braga Pacheco para verificação dos balanços, demonstrações contábeis e indicadores econômico-financeiros, constatando-se que as empresa PAESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO-EIRELI e  BLZ ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO S/A possuem capacidade financeira conforme indicadores apresentados. Em síntese, a Comissão verificou a regularidade das licitantes em face às certidões e declarações apresentadas, constatando que se encontram habilitadas perante todas as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Os representantes presentes abrem mão de interpor recurso da decisão da Comissão de Licitação que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo recursal, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de preço. Esta ata será publicada no Diário Eletrônico do Município de Presidente Olegário.
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